
Publique - se Inclua-se em

PROJETO DE LEI ne. SÃO.

Transforma em Estância Climática

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o. É transformado em Estância Climática o município de Piedade.

Artigo 2o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O município de Piedade surgiu da-migração de

diversas famílias vindas de localidades vizinhas que se estabeleceram um pouco

abaixo da confluência com o Ribeirão dos Cotianos, formando um pequeno

povoado, no começo do Século XIX.

Do lombo de burro, ao ciclo das carroças e

carroções, Piedade foi, aos poucos, conhecendo o desenvolvimento, até que, em

1934, foi beneficiada com a ligação direta à Capital do Estado.

Seu clima é temperado, com as seguintes

variações técnicas: (média) mês mais quente, menos que 22oC; mês mais frio,

menos que 18oC. A precipitação pluvial é da média de 1100 mm, estendendo-

se seu território por uma área de 639 Km”.

O município preenche todos os requisitos legais

para vir a ser uma Estância Climática e para que isso ocorra, a comunidade

piedadense e este parlamentar contam com o beneplácito dos nobres Pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 89o a 93o Sessões Ordinárias (de

22 a 26/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/06/98.



a a
ini

q. 52 n03 termos do Art. 17%

ca IX CRI. Publique-se este

Serviço àp

Hen

PRE qie

vo Legustativo q

Erocraso Legisivivo


